
Ver. Odi. 30 É ARTA DA SILVA -,.; 

PROJETO DE LEI N 	r.Qi 7 	/82.', 

Declara . a Utilidade Pjblica de uma 
Sociedade Pró-Melhoramentos de Bairro. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVAI 

Artg IQ . A vista dos seus objetivos relevantes, fica a SOCIEDADE 
PRÓ-MELHORAMENTOS DO RESIDENCIAL PASIN E VILA SIO JOSÉ 
reconhecida como entidade de utilidade pálios.,  

Artg 29 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç;o, 
revogadas as disposiçges em contrário. 

Pindamonhangaba t  17 de 	d.92e  
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